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P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
AM. CURIAE. : ESTADO DE GOIÁS
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE GOIÁS
AM. CURIAE. : ESTADO DO MARANHÃO
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO MARANHÃO
AM. CURIAE. : ESTADO DE MATO GROSSO
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
AM. CURIAE. : ESTADO DE MINAS GERAIS
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : ADVOGADO-GERAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
AM. CURIAE. : ESTADO DO PARÁ
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO PARÁ
AM. CURIAE. : ESTADO DA PARAÍBA
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA
AM. CURIAE. : ESTADO DE PERNAMBUCO
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO
AM. CURIAE. : ESTADO DO PARANÁ
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO PARANA
AM. CURIAE. : ESTADO DO PIAUÍ
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
AM. CURIAE. : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
AM. CURIAE. : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
AM. CURIAE. : ESTADO DO RIO DE JANEIRO
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
AM. CURIAE. : ESTADO DE RONDÔNIA
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
AM. CURIAE. : ESTADO DE RORAIMA
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE RORAIMA
AM. CURIAE. : ESTADO DE SANTA CATARINA
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
AM. CURIAE. : ESTADO DE SERGIPE
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE SERGIPE
AM. CURIAE. : ESTADO DE TOCANTINS
A DV . ( A / S ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS
AM. CURIAE. : ASSOCIACAO NACIONAL DOS PROCURADORES DOS ESTADOS E DO

DISTRITO FEDERAL - ANAPE
A DV . ( A / S ) : RAIMUNDO CEZAR BRITTO ARAGAO (32147/DF, 140251/MG, 234932/RJ,

1190/SE, 439314/SP)
A DV . ( A / S ) : YASMIM YOGO FERREIRA (44864/DF)
A DV . ( A / S ) : PAULO FRANCISCO SOARES FREIRE (50755/DF)

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, acolheu os embargos de declaração apenas
para retificar o dispositivo do acórdão, que passa a ter a seguinte redação: "Isso posto, declaro
a constitucionalidade da percepção de honorários de sucumbência pelos Procuradores do
Distrito Federal e julgo parcialmente procedente o pedido para declarar a inconstitucionalidade
do texto integral da Resolução 7/2015, do Conselho de Administração do Fundo da Procuradoria-
Geral do Distrito Federal, assim como para conferir interpretação conforme à Constituição ao art.
7° da Lei Distrital 5.369/2014 e, por arrastamento, à Resolução 4/2014 do Conselho de
Administração do Fundo da Procuradoria-Geral do Distrito Federal. Afirmo, ainda, que a soma
total das remunerações, incluindo os honorários de sucumbência percebidos mensalmente pelos
membros da PGDF, deverá obedecer o teto remuneratório constitucional dos Ministros do
Supremo Tribunal Federal, estabelecido pelo art. 37, XI, da CF.", nos termos do voto do Relator.
Plenário, Sessão Virtual de 26.11.2021 a 3.12.2021.

Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.
RATEIO DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS AOS ADVOGADOS PÚBLICOS DO DISTRITO FEDERAL.
TRANSFERÊNCIA DOS VALORES À CONTA DE ENTIDADE ASSOCIATIVA. GESTÃO DOS RECURSOS.
INCONSTITUCIONALIDADE. OCORRÊNCIA DE ERRO MATERIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS.

I - Os embargos de declaração apenas são cabíveis, nos termos do art. 1.022 do
CPC/2015, quando no acórdão recorrido estiver presente omissão, contradição, obscuridade
ou erro material.

II - Reconhecida a ocorrência de erro material na parte dispositiva do acórdão
embargado.

III - Embargos de declaração acolhidos para, sanando erro material, fazer constar
na parte dispositiva a declaração de inconstitucionalidade do texto integral da Resolução
7/2015, do Conselho de Administração do Fundo da Procuradoria-Geral do Distrito Federal.

Secretaria Judiciária
PATRÍCIA PEREIRA DE MOURA MARTINS

Secretária

Atos do Congresso Nacional

ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL Nº 1, DE 2022

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, cumprindo o que dispõe
o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art.
62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de
2001, a Medida Provisória nº 1.073, de 28 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial
da União no dia 29, do mesmo mês e ano, que "Autoriza a prorrogação de contratos
temporários no âmbito do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e da
Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS", tem sua vigência prorrogada pelo período
de sessenta dias.

Congresso Nacional, em 2 de fevereiro de 2022
Senador RODRIGO PACHECO

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

Atos do Poder Executivo

DECRETO Nº 10.955, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2022

Autoriza o aumento de capital social do Banco da
Amazônia S.A.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4º do Decreto-Lei nº
1.678, de 22 de fevereiro de 1979,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica autorizado o aumento de capital social do Banco da Amazônia S.A.,
com a emissão de novas ações ordinárias nominativas e escriturais, sem valor nominal.

Art. 2º O aumento de capital social da empresa de que trata o art. 1º ocorrerá
por meio da incorporação de:

I - até R$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de reais), equivalente ao adiantamento
para futuro aumento de capital, transferido pela União nos termos do disposto na Lei nº
14.278, de 28 de dezembro de 2021; e

II - valores referentes à atualização do recurso a que se refere o inciso I do
caput pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - Selic, nos
termos do disposto no Decreto nº 2.673, de 16 de julho de 1998.

Art. 3º Fica a União autorizada a subscrever ações emitidas na forma prevista no
art. 1º, na proporção da sua participação no capital social da empresa, após a aprovação do
aumento de capital social pela assembleia geral de acionistas.

Art. 4º Fica a União autorizada a subscrever ações, na proporção da participação
dos acionistas minoritários, na hipótese de estes não exercerem o seu direito de preferência
no prazo estabelecido pela assembleia geral de acionistas, que não poderá ser inferior a trinta
dias, nos termos do disposto no art. 171 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 2 de fevereiro de 2022; 201º da Independência e 134º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes

 

ANEXO I 

(Anexo I ao Decreto nº 1.018, de 23 de dezembro de 1993) 

 

“.................................................................................................................................................... 

REPÚBLICA DO PERU: 

- Vice-Consulado em Cusco; 

- Vice-Consulado em Iquitos. 

.............................................................................................................................................”(NR) 

 

 

ANEXO II 

(Anexo II ao Decreto nº 71.733, de 18 de janeiro de 1973) 

 

“............................................................................................................................. 

............................................................................................................................ 

Peru 

Lima 44,72 

Cusco 40,70 

Iquitos - FCG 40,70 

........................................................................................................................... 

.....................................................................................................................”(NR) 
 

DECRETO Nº 10.956, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2022

Cria o Vice-Consulado do Brasil em Cusco, República
do Peru, converte em Vice-Consulado o Consulado
do Brasil em Iquitos, República do Peru e altera o
Decreto nº 1.018, de 23 de dezembro de 1993, e o
Decreto nº 71.733, de 18 de janeiro de 1973.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica criado o Vice-Consulado do Brasil em Cusco, na República do Peru.
Art. 2º Fica convertido à categoria de Vice-Consulado o Consulado do Brasil em

Iquitos, na República do Peru.
Art. 3º O Anexo I ao Decreto nº 1.018, de 23 de dezembro de 1993, passa a

vigorar com as alterações constantes do Anexo I a este Decreto.
Art. 4º O Anexo II ao Decreto nº 71.733, de 18 de janeiro de 1973, passa a

vigorar com as alterações constantes do Anexo II a este Decreto.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 2 de fevereiro de 2022; 201º da Independência e 134º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Carlos Alberto Franco França

1_AEXC_3_001

DECRETO Nº 10.957, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2022

Promulga as Emendas à Convenção Constitutiva da
Organização Marítima Internacional, adotadas pela
sua Assembleia.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,

caput, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que a Convenção Constitutiva da Organização Marítima Internacional,

foi adotada em 6 de março de 1948 e entrou em vigor em 17 de março de 1958;

Considerando que a Convenção Constitutiva foi promulgada pelo Decreto nº

52.493, de 23 de setembro de 1963;

Considerando que a Assembleia da Organização Marítima Internacional adotou,

em 7 de novembro de 1991, as Emendas à Convenção, por meio da Resolução A.724(17),

em vigor desde 7 de dezembro de 2008, aprovadas pelo Congresso Nacional por meio do

Decreto Legislativo nº 71, de 2 de maio de 1995, e que, em 16 de novembro de 1995, o

Governo brasileiro depositou, junto à Secretaria-Geral da Organização das Nações Unidas,

o instrumento de ratificação às Emendas, em 16 de novembro de 1995; e

Considerando que a Assembleia da Organização Marítima Internacional adotou,

em 4 de novembro de 1993, as Emendas à Convenção, por meio da Resolução A.735(18),

em vigor desde 7 de novembro de 2002, aprovadas pelo Congresso Nacional por meio do

Decreto Legislativo nº 69, de 16 de julho de 1996, e que, em 23 de dezembro de 1996, o

Governo brasileiro depositou, junto à Secretaria-Geral da Organização das Nações Unidas,

o instrumento de ratificação às Emendas, em 23 de dezembro de 1996;
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